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Ementa: Susta os efeitos da Portaria Nº 545, de 16 de junho de 2020, do 
Ministério da Educação - MEC e restabelece os efeitos a 

Portaria Normativa nº 13, de 11 de maio de 2016, do Ministério 
da Educação.  

 

Forma de 

Apreciação: 
 

 

Texto 
Despacho: 

Declaro prejudicados os Projetos de Decreto Legislativo n. 
276/2020, n. 277/2020, n. 278/2020, n. 279/2020, n. 280/2020, 

n. 281/2020, n. 282/2020, n. 283/2020, n. 285/2020, n. 
286/2020, n. 290/2020, n. 291/2020, n. 292/2020, n. 293/2020, 
n, 294/2020, n. 296/2020, n. 297/2020, n. 298/2020, n. 

300/2020, n. 301/2020 e n. 302/2020, nos termos do art. 164, I, 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, por haverem 

perdido a oportunidade, em razão de a Portaria n. 545, de 16 de 
junho de 2020, do Ministério da Educação, ter sido tornada sem 
efeito pela Portaria n. 559, de 22 de junho de 2020, do mesmo 

órgão. Transcorrido, in albis, o prazo recursal previsto no artigo 
164, § 2º, do RICD, arquivem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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